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CAMARA municipal de CACHOEIRO de ITAFEMIRIM

EXERCÍCIO DE 198..„5.i,

ASSUNTO
Projeto. de Lei 53/53 '

.  j ■ '

INICIATIVA:
Al'cy dá Silva Cândido

HISTÓRICO: , ' , . ■ .
Autorizo.' o ExeOT.tiyo a,receber

a doação de ueiíi drea de 20z53»50 âe, Jardopinli©

José Santana .e sus^ mulher para &i prolongamento- '

,  aos fundos do Oemitperi©- de .Mara^e ;

' Aos

A UT U A Ç Ã O

• dias do mês de setembr© do ano de

mil novecentos e oitenta e ; , autúo o Projeto^de-Iisi

supra-citado e mais documentos que se séguem

Período daí presic^êhcia: 19 5^ _..a 19_

Presidente: ' •Rl.ies Moisés

/ Vice-Presídente:.

1* Secretário:

2° Secretário:

■  Alcy-.da Silva Cândido-



CAMAHA MUNICIPAL

D E

GACHOEIRO D E ITAPEMIRIM

ANO:- 1953

ASSUNTO:- Projeto de Lei •. ■ ij f,;,". ■

I •

INICIATIVA:- Vereador Alcyr da Silva Cândido

HISTÓRICO:- Autoriza o Poder Executivo a receber doação de uma área
de 20 X 35>50, de Jordopinho José Santana e sua mulher,
para prolongamento, nos fundos do cemitério de Marapé,
neste Município.

AU T UA Q A O

Aos onze dias do mês de setembro de mil novecentos e cin-

(luênta e três, autúo os documentos que seguem.

Secretário
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jSrt. 13 - EioE o Poder Executivo autorizado a receLer

doação de uma área õ,e 20 x Jordopinho José Santana e sua
mulherI para prolongamento, nos fundos, do cemitério de larapé, nes
te Município,»

^t. 22 - É* concedida, a. famlia de Joaauira José Santa
na, gratuitamente, uma área de 2Õ x 5'm, no aluciido cemitério onde
se acham sepultados os pais e parentes dos doadores a one se refere

o art. 12 «

Ãr%';((k5^ -^iksta lei entra em vigor na data de sua publi
cação, revç^^di^ as í^iposiçSes em contrário®
o  A' > ■

a P'

Joaq.uim José Santana fizera doação, há tempos, de um
3  terreno, em Marapá, neste íáinicípio, para prolongamento do Cemité

rio ali existente.

iigora os herdeiros - isto é - Jordopinho Jose Santana-
q.uerem doar mais uma área ao aludido Gemi ter io»

•  Em compensação, é concedida, gratuitamente, a família
do doador a área onde se acham ^pultados saus pais.

O ato somente pode ser feito através de^ lei da Gamara.
Daí o projeto q.ue se submete à colends Assembléia, es

perando seja aprovado» ^
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DEGLÁRACAO
-wW

_h6.s-j—alDaixo., assinado.S-s^^.J-DràQpãnJ^^. Jo,se,.Santana_^

G-uiIhermina-Santana.,—p.elo-„present.e.5-.,dac.l.ar.aiiiQs„fazer.. doação ap.„ ̂ __.

_---:--cemif.éEio_-d.e--MarapA5-. no.s_fimdo.s.-dQ.^me.smo.,._.d-e-_iima_área_._de„_20;x35-5,ãQ-

e tr.o.s .-d e -t .err eno.s. _no sso. s_ _ a.l i .5_,.p ar a. ..prp 1 png ajiient p __dp,. ,menc. ip nado_

.G_eiiii.t..ério_5.._doa.çãQ_ est.a _que_. é f eita a. Prefeitura Municipal de

.-_„-Gaclia.eir.o„__dP.. Itapemirisi, prometendo ̂ dar..esjcrjy:m?a_jDu_.assi^^

qualquer termo era livro pi-oprio da Iifofiicipalidade, da área aludida,.

valendo esta como um verdadeiro ato <^uridico, desde que a fa,milia_

—  d-C Joaquim José Santana se,ia cocedida uma área de '20 _x 5 metros

no cemitério atual- e onde se. 8.cliam. seu pai e, parentes o ___

■  ■ . ■ - - - Marapé, ..g-■■de. Setembro' ;d^ 19-52.. • _

^—
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CEUTIDÃO
Certifico eu cumprimento aô despacho de fls.
tue nesta da foram distribuídas cópias do
presente projeto aos senhores vereadores —

Cach' 1953.

SECRETÁRIO DA CÂMARA , iA
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P A R E o E R

Projeto de Lei 53/53

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

-0-0-0-0-0-0-o-o-o-o-o-

Á Comissão de Constituição, Justiça e Redação examinou

cuidadosamente o projeto de lei n^ 53/53 de autoria do nobre verea

dor Alcyr da Silva Cândido, autorizando o Poder Executivo a receber

doação de um terreno com 20 x 35»50m. destinado ao cemitério do dis

trito de Marapé.

Consta do processo uma declaração assinada por Jordopinbo

José de Santana e Guilhermina Rafael Santana, comprometendo-se a dar

escritura quando fôr exigido.

Devidamente instruido o processo, a Comissão julga-o

constituffiional, deixando a cargo das demais ComissSes Técnicas a ma

nifestação que lhes competir.

Sala das ComissSes, 1 de outubro de 1953
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CM-143/53

1

Em, 20 de outubro de 1953

Exmo. Sr.

Hello Yola Borelli

DD. Prefeito Munioipal
lesta

fenho o prazer de passar ás vossas mãos, para os devi
dos fins de sanção, o incluso projeto de lei 53/53? aprovado

A

por esta Caaara.

De acÔrdo coa a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Muni
cipal), é de dez (10) dias o prazo para q.ue o referido projeto
de lei seja por vós sancionado.

Aproveito o ensejo para apreaentar-vos

Atenciosas Saudações

Slias Moys^s
Presidente da Gamara
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PROJETO DE DEI m 53/53

Ârt. 19 -Fica o Poder Executivo autorizado a recetoer doação de uma

área de 20 x 35§50 m«§ de Jordopinho José Santana e sua mu

lher» para prolongamento, noa fundos, áe ceiaitério de Mara-

pé» neste Município,

Ârt, 29 -B« concedida, à família de Joaquim José Santana, gratuita

mente, uma área de 20 x 5 a» » no aludido cemitério onde se

acham sepultados os pais e parentes dos doadores a que se

refere o art, 19,

Art, 39 -Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga

das aa disposições em contrário.

Sala das Sessões, 15 de outubro de 1953

Elias Moysés^
Presidente da Gamara
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